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CONTRATO NO I2El20I9

coNTRATo DE rnrsraçÃo DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, A PREFEITURÂ DE ITABAIANA
E, DO OUTRO, A EMPRESA ADALBERTO
MÀTOS DO NASCIMENTO FILHO ME.
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
LtclTAÇÀo No 028/2019.

O MUNICiPIO DE ITABAIANA,/SE, por inrermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob n"
13.104.740i0001-10. localizada à Praça Fausto Cardoso, 12 doravame denominada
CONTITATAN'I'8. nesle ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Valmir dos Sanros Cosra, e- a
linrpresir ADALBERTO MATOS DO NASCIMENTO FILHO ME. pessoa juridica de dircito
prirado. inscrita no CNP.l,'\{F so[r o no ]7.592.9.10/0001-73. com endereço na Avenida Pedro Pacs
-.\zc\cdo 188. Sala 02. Salgado liilho. Aracaju, SE. CEP 49.020-450. doravanre denominada
CON*'[R.A,IADA. neste ato representada pelo Sr. Adalberto Matos do Nascimento. portador do CPF
054..t04.23 5-24. têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços. de
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.66ó, de 2l de junho de 1993. e suas
alterações posleriores. e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de lnexigibilidade
rle l-icitação n" 02812019. nrediante cláusulas e condições seguintes:

( LÁUSUI-A PRTMEIRA - DO OBJETO (arr.55, inciso I. <!a Lei no 8.666/93).

O prcsentc Contrato tem por objelo a prestaçào de serviços de aprescntação artística dc BANDA
IGOR ATMDO no dia ll de junho de 2019 (03:00h do dia 12 de junho de 2019). em
decorréncia da 54o F'esta do Caminhoneiro a.ser realizada neste município. de acordo com as
cspccificações constantes da Inexigibilidadc de Licitação n'. 028/2019. e proposta da Conrratada,
(luc pâssânl a 1àzcr parte inleqrante deste instrunrento. de acordo corn o art. 55. XI da Lei nn.

t't.666/93. intiependcntementc de suas transcrições. e de acordo com o abaixo detcrminado:

Dia: ll/06.12019
AprescntaÇão: BANDi\ IGOR Â.1'IVADO
Horário: 03:00h
l)uraçào do shou: mínimo 0l :30h (uma hora e trinta minutos)

CLÂI,SULA SEGUNDA DO REGIME D EXECUÇÃO (art. 55. inciso ll. da Lei no
8.6ó6i93).

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA. sob a forma de execução indireta.
regime de empreitada por preço global. visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato

r.t.Ànsl ILÂ "t'F.ttÍ-F.t R Â DO PREco DAS CONDÍ í.ô ES DE PAGAMENTO ârt. 55I
rrciso ULda Lciro 8.666/93).

l)ela realização dos shorvs, a CONI'RA IAN'l'l! pagará a CONTRATADA a importancia de RS

20.000,00 (r inte mil reais).

§lo - O pagamento será ef'etuado após a aprcscntaçâo do shou,aÍístico. em parcela única. conÍbrme
progranração e liquidação da despesa. mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fa(ura. devidanrentc
atcstada pelo setor responsá\'el pelo recebimcnto do serviço.
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§§2o - Para fazer .ius ao pagzünento. a cONTRA'I ADA deverá apresentar, juntamente com o

ào.u,rl.nro de cobiança. prova de regularidade pâra com a Fazenda Municipal. FGTS - CRF.

Certidão Negativa de Débiros Flstaduais. Clertidâo Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
'fributos Federais e Certidão Ncgativa de Débitos l-rabalhistas.

§-1o - Nenhum pagamento será eÍ'etuado à CoNTRATADA enquanÍo hour.er pendência de

liquidação de obrigação financeira. em vinude de penalidade ou inadimplência contratua.l.

§4'- Os preços serão tixos e irrcajustáveis. durante o período contratado.

§S. - N,, caso cle atraso de pagarrrento. será utilizado. para atualização do valor mencionado no

(.r)rrl desta (lláusula. o Índicc Nacional de Preços ao Consumidor - INPCnBGIi.

§6,, - No valor constantc no caput desta cláusula já estão inclusas todas as despesas retêrentes ao

cachê do anista, hospedagem. alirnennção. transporte, produção. camarim e demais despesas

tlirctas ou indiretas que porventura incidam sobre a execuçào dos sen'iços.

CLÁUS[ILA OUAR-TA - DA VI(]ENCIA (Arr,55 . inciso lV. da Lei no 8.66ó193)

I:src contraro tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sendo

suacxecuçã6realizadanodialldejunhodc20lg(03:00hdodial2dejunhode20l9)'conÍbrmr:
programação. após a realizaçào do espetáculo e consequente consecução do objeto contratual.

gl. - O prazo conratual acima mencionado poderá ser. excepcionalmente. pronogado na ocorrência

<Ias hipóteses previstas nos incisos do an. 57. §1" da t,ei n". 8.666193.

CLÁUSU LA OUINTA - I) EXECUCÃO S SERVICOS (Art. 55. inciso IV. s Lei no

8.ó66/93)

Os serçiços deverâo ser excculados na Festa do Caminhoneiro, realizada na sede do Município. na
praça Erclvino Mendonça no dia ll de junho de 2019 (03:00h do dia 12 de junho de 2019) o

encerranlento na referida Praça. na forma de apresentação descrita na Cláusula Prinreira deste

Instrumento, em conformidade com o Projeto Elásico apresentado e Proposta. e o seu rccebimento

dar-se-á de acordo com o disposlo no art, 7i. I. « e á. da Lei n". 8.666/93'

iso V. da Lei n.oCLAUSUI,A SEXTA DOTACÁO ORCAMENTARIA Íxrt. 55. inc
8.666/93).

.,\s dcspesas com o pagamento do ret'erido objeto estão previstas no orçarnento da Prefeitura de

Itabaiana. contbrmc classificação orçamentária detalhada abaixo:

/ 02.16 - Secretaria da Cultura. Juventttde. Espoíe e Lazer
r' B. ]92.0004 2.077 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivas.

Culturais e Artísticas
/ 3390.39.00 - Outros Serviços I crceiros - Pessoa Jurídica
/ 3390.39.91 - Cachê para Apresenlações Aíísticas

,' / Fonte-1.001

DO DIREITOERESPONSA BILIDADE DAS PARTES (art. 55,

W
CLÁUSULA S TIMA
inciso VII e XIII, ds Lei no 8.666/93).

Projr'to e na ProPosta:

,,\ CONTRATADA. durante a vigência deste Contrato' compnomete-se

I - Executar fielmente o objeto ieste Conrrato. em estrita observáncia das condições previstas no
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tl - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATAN IE ou a terceiros.

clecorrenre.s de sua culpa ou dolo. quando da exccuçào do objeto deste Contrato. não podendo ser

arglido. para eÍ'eiro de exclusão de sua responsabilidade. o Íàto de a CONTRATANTE proceder à

liscaliz-ação ou acompanhamenlo da execução do objeto contratual:

lll - Rcspeitar c cumprir as Normas Administrativas em vigor. impostos pela CON'IRATAIr-'IE:
lv - preien,ar 

" 
*uni.r a CON'I'RATANTE salva de quaisquer reivindicações. demandas, queixas

e rcprescntações de qualquer natureza.
V - 

-Manter. 
durante toda a execuçào do conlrato. as obrigações inicialmente pactuadas.

.A CONl'RATAN'l"E. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

I - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçõcs decorrentes r.l1r prescnte Contrato. consoante estabelece a Lei n" 8.666/93:

Il - NotiÍlcar a C'ONTRAI'ADA. por escrilo. da aplicaçâo de eventtrais penalidades. pelo nâo

cunrprimento enr paíe e/ou todo da prestação do serviço c da sustaçào do pagamento de quaisqucr

tatura( s);
III - Efetuar o pagâmento na Í'onna e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSU LA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei n"

E.666/93)

pelo atraso injustiÍicado na cxecução do Contrato, pela inexecuçào total ou parcial do objeto

paclrndo. .onibr.. o câso. a CONTRAI'ANTE poderá aplicar à CONTRÂTADA as seguintt's

ianções. prcvistas no arl. 87 da Lei n". 8.ó66193. garantida a prévia defesa:

I - adlcíência:
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez poÍ cento)

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;

llI - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo parcial

do mesmol
IV - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total deste Conrato, no caso de inexecuçào total

do mesmo:
\/ - suspensâo temporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar com a

Administraçào do Contratante. pelo prazo de ate 2 (dois) anos:

VI - declaráção de inidoneidaric para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (arl. 55 . inciso VIII. da Lei no 8. ).

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. constituem motivos

para rescisã. do Contraro as siiuaçôes pr".,i.tur'rro, unigos 77 e 78, na Íbrma do artigo 79. da t'ei

§

no.8.666/93.

§1" - O presente Contrato Poderá ser rescindido. também. por conveniência administrativa' a Juízo

da CONTRA1 ANTE. sem que caiba à CONTRA'IADA qualquer ação ou interpelação judicial
ada a2'- No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior. a Contratante tica obrig

conrunicar tal decisào à CONTRATADA' por escrito' no mÍnlmo com 0l (um) dia de antecedência

Na ocorrência da rescisào prevista no cí'plír desta cláusu la, nenhum ônus recairá sobre a

ONI'RÂTAN-IE em vinude desta «lecisão' ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79 da l.ei n'

8.666i93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMÂ. DOS DIREITos DO CONTRATAN TE NO CASO DE RE CISÃOs
(Art. 55, inciso IX. da Le i no E.666/93).

Na hipótese de rcscisão administrativa do presente Contrato. a CONTRA'IADA reconhece. de logo.
o direiro tia CONTRATAs-'I l-- de adotar. uo quc couberenr. as medidas previstas no aíigo 80 da Lei

n".8.666193.

CLÁUSULA t)Écrmn PRTMETRA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXE UCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íart. 55. inciso XIl. da Lei no 8.666/93).

O presente Contratr'l tundamenta-se:
I - nos terntos da Incxigibilidade dc l-iciração n" 028/2019 que. simultaneamente:

. constam do Processo Adrninisrrarilo que a originoul

. nào contraricm o interessc pírhlico:
Il - nas dernais determinações da [-ei n". 8.66ó/93:
Ill - nos preceitos do Direito Público;
l\' - suplerivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

\- lrri'ado.

Paúgrafo Único - Os casos omissos e qua.isquer

dcconência deste Contrato. serào acordados cntre as

Aditivo.

ajustes que se Ilzerem necessálrios. ent
panes. lavrando-se, na ocasiào. Tentrcr

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ÂLTERACÔES (Arr.65. Lei no 8.666/93).

l-lsle iustrumento poderá ser altcrado na oconência de quaisquer fatos estipulados no anigo ó5 da

l.-ei n', 8.666/93, desde que devidamcnte cornprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acróscimos c

iupressões que se Iizerenr nccessários. ate o limite legal previsto no art, 65. §l'da Lei n'. 8.666i93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2, - Ncnhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as

supressôcs resultantes de acorilo celebrados entre as paíes. de acordo com o arl, 65, §2'. ll da lei n'.
ti.666/9i.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMEN TOE DA FISCALIZACAO
Art 67 Lei no 8.666/9

Na tbrma do que dispõe o arrigo ó7 da Lei n". 8.666/93 tlcará designado servidor nomeado em

porraria especifica. apensa a cste instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execuçào

do prcsente Contrato.

§l; - A Íiscalização compete. entre outras alribuições. verificar a conformidade da execução tlo

Contrato com as norrns especificadas. se os procedimentos sâo adequados para garantir a qualidade

dc'sc'iada.

2o - A ação da liscalização nào exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

CLÁUS ULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
It prrt.i contratatttes clegem o Foro da Cidade de lta
compctentc para dirimir as questÕes que por\ cntura surg

baiana. Estado de Sergipe. como único

irem na execução do presente Contrato.

com rcnúncia expressa por qualquer outro.
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Il. por estarent assirn. justâs e contratadas. as partes assinanr este instrumenlo- na presença de 02
(duâs) testenrunhas, a firn de quc produza seus cfeitos legais.

Itahaiana/SIl.2 de 2019.

\ra s Costa
Pre o Municipalert

Contratante

dalbeno Matos do Nascimento Filho
dalbeío Matos do Nascimento Filho ME

Contratada
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